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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PTANAJXO PAFANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: NELSON MATTER COM E INST ELÉTRICAS LTDA.

ENDEREÇO: AV CAXIAS DO SUL, N° 422, BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 72.232.465/0001-89

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 50 UN Calha comercial 2x40 17,95 897,50

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts 6,50 1.300,00

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220 56,50 5.650,00

TOTAL 7.847,50

VALOR TOTAL:R$7.847,50 (sete mil oitocentos e quarenta e sete Reais e
cinqüenta centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2015

DATA: Planalto, 10 de Agosto de 2015.



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.46a526/000I-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: PAULA ELUANA BLIETZKE

ENDEREÇO: RUA: ELCINA BUDKE, 323, BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 14.607.266/0001-01

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação
pública deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM I QUANT. | ÜNID. OBJETO

Calha comercial 2x40

Lâmpadas fluorescentes 40 wts

Lâmpadas espiral 59 W x220

TOTAL

PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

18,00 900,00

7,50 1.500,00

57,00 5.700,00

8.100,00

VALOR TOTAL: R$8.100,00 (oito mil e cem Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2015

DATA: Planalto, 10 de Agosto de 2015.



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto®rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTQ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; DIEGO LUIZ FERNANDES

ENDEREÇO: AV: PORTO ALEGRE, S/N BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 11.151.233/0001-01

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação
pública deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:

UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

01 50 UN Calha comercial 2x40 19,00 950,00

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220

TOTAL I I 8.450,

VALOR TOTAL: R$8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinqüenta Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

VIGÊNCiA DO CONTRATO: 31/12/2015

DATA: Planaito, 10 de Agosto de 2015.
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de agosto de 2015

DE: Anderson Delares - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à aquisição
de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 50 UN Calha comercial 2x40 17,95 897,50

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts 6,50 1.300,00

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220 56,50 5.650,00

TOTAL 7.847,50

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.847,50 (sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta
centavos)

Cordialmente,

ANDERSÕn^ÊlÃrÊ?
Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto
CNPJAÍ" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de agosto de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à aquisição de material elétrico
destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de agosto de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
iluminação pública deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na
data de 10/08/2015, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo
que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

^MLgOntada despesa: Funcional programática Destin^ão de recurso

570 05.116.15.452.1501-02022 3.3.90.30.00507

880 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000

1660 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.30.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMÂR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 11 de agosto de 2015

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando á aquisição
de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública
deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 10/08/2015, da Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.847,50 (sete mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e cinqüenta centavos)

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

'  ; Conta da despesa Funcional programática Destinacão de recurso
570 05.116.15.452.1501-02022 3.3.90.30.00507

880 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000

1660 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.30.00000

inciso 11 da Lei 8.666/93, e suas
A Licitação dy-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

posteriores.

E o Parecer,

PATRIQ
OA 40.209
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 12 de agosto de 2015

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à aquisição de material elétrico
destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município
de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PARECER:
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/ 93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de material
elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste
Município de Planalto, conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM I QUANT. | UNID. | OBJETO \ PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

01 50 UN Calha comercial 2x40

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional pro^àmátíca Destinação de recurso

570 05.116.15.452.1501-D2022~ 3.3.90.30.00507 ~
880 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000
1660 I 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.30.00000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2015

Planalto - PR, de de
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município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
CiVP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 062/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N 062/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação
pública deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT. I UNID. OBJETO

Calha comercial 2x40

Lâmpadas fluorescentes 40 wts

Lâmpadas espiral 59 W x220

TOTAL

PREÇO
UNIT.

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2015

DATA:



município de planalto
CNP/N^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2015.
DISPENSA N" ...../2015

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando à aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a
manutenção de iluminação pública deste Município de Planalto. Tudo conforme a
seffljir:
ITEM I QUANT | UNID | DISCRIMINAÇÃO VALOR | VALOVALOR VALOR

UNIT. TOTAL

01 50 UN Calha comercial 2x40

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA



município de planalto

CJVP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - A retirada correspondente ao objeto acima
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática , Destinação de recurso

570 05.116.15.452.1501-02022 3.3.90.30.00507
880 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000
1660 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.30.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma^ a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Municipio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., de



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

X

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à aquisição
de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública
deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

E o Parecer,
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CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 72232465/0001-89
Razão Social:NELSON matter comercio e instalações elétricas ltda

ME

Endereço: RUA parana s/n / centro / planalto / pr / 85750-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2015 a 06/09/2015

Certificação Número: 2015080804142363730329

Informação obtida em 13/08/2015, às 08:52:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
w ww.ca ixa. gov. br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 13/08/2015



Emissão de 2® via de Certidão

BRASIL Acesso à Informação

Receita Federal

Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON J. MATTER & CIA LTDA - ME

CNPJ: 72.232.465/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receíta.fazenda,gov.br> ou <http://w\vw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 17:10:11 do dia 27/04/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/10/2015.

Código de controle da certidão: 1FC2.5D2D.4890.09CO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Prtp«rar pigin^
pira impraãf»

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 13/08/2015



DISPENSA DE LiCiTAÇÃO 062/2015

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos treze dias de agosto de 2015 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

062/2015, que trata da contratação de empresa especializada visando à

aquisição de postes de concreto, destinada a Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos, deste Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada NELSON MATTER

COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., com o valor total de R$

7.847,50 (sete mil oitocentos e quarenta e sete Reais e cinqüenta centavos),

2^ colocada. PAULA ELUANA BLIETZKE., com o valor total de R$ 8.100,00

(oito mil e cem Reais) e 3® colocada DIEGO LUIZ FERNANDES, com o valor

total de R$ 8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinqüenta Reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CAf^OS BW J CARLA F. M0I\4BACH STÜFtM. MARI^Á^UGER
Presidente Membro ifemòro

747.49\.029-20 027.056.719-43 310^16.890-68
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PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 062/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: NELSON MATTERCOMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

CNPJ N° 72.232.465/0001-89

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, N° 422, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 062/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não
fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2015.

ELSON JOSE MATTER

Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N'» 062/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: NELSON MATTERCOMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

CNPJ N° 72.232.465/0001-89

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, N° 422, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: Pr.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2015.

NELSON JOSE MATTER
Administrador
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PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 06^2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de material
elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 50 UN Calha comercial 2x40 17,95 897,50

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts 6,50 1.300,00

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220 56,50 5.650,00

TOTAL 7.847,50

EMPRESA: NELSON MATTER COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

CNPJ N°. 72.232.465/0001-89

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesá^ff•ipBtíncional programática Destinação' de récüf
570 05.116.15.452.1501-02022 3.3.90.30.00507

880 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000

1660 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.30.00000

VALOR TOTAL: R$ 7.847,50 (sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2015

J / Planalto - PR, 13 de agosto de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

/Prefeito Municipal
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 177/215
DISPENSA N" 06^2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Auto Elétrica Gaglioto Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ if
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: NELSON J. MATTER & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob rf.
72.232.465/0001-89, com sede na Av. Caxias do Sul, n" 422, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador Sr.
NELSON J. MATTER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 1.589.285
SSP/PR e do CPF n*'. 283.054.939-20, residente e domiciliado na Av. Caxias do Sul, n°
422, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
da Van Renault Master Placa AUK-8510, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1-PEÇAS
ITEM I QUAMT. | UNID. OBJETO

Calha comercial 2x40

PREÇO
UNIT.

17,95

6^

56,50

02 200 UN Lâmpadas fluorescentes 40 wts 6,50 1.30C

03 100 UN Lâmpadas espiral 59 W x220 56,50 5.65C

TOTAL 7.84'
CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso ;
570 05.116.15.452.1501-02022 3.3.90.30.00507
880 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000
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1660 09.126.10.301.1001-2061 | 3.3.90.30.00000
CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.847,50 (sete mil,
oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente, do presente Conü-ato será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Urbanos.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2015, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2015.

NTRATANTE

TESTEMUNHAS: ín
cir Cam} os
6.045.397-7

m. 135.769-15

CONTRATADA

wrisa Kru^er
Téc CRC-PR 0302S1/0-7
RG 12.490.306-S/PR
CPF 310.216.890-68



@)ím3;£) Trombetó
Capanenri», 14 do agosto do Z01S 06

RESCTLTADODüDISFENSA

D1SPEN&AVKU015

O município de planalto, cora bi» no ui 2A, üw»U da Lei

5.666^3, e suas iheisçóes posienoro. dspensi de hciu^o a de^ ̂ao

CBJETO: Ccimucla de oiçresa e^ieciiiiaada tismlo à presaç» de soviços e
r«iiKÍmetilo de peças para consedo do Caniinlúo 13150, destinado m
desenvoh-imeniD de ações exetiuadas pela Secretaria de S«vi;os Rodoviários dcse
MunkiiwdePiaDalío.
EMPRESA; GíBpahn Comércio de Bombas Inj. Ltda
VALOR; RS 1^33.00(dois tml e qiasDceiilos e tiinia e Dês reais).
DATA;l3deipKto&2015

MARION FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça Sâofrancisco de Assis, 1583
SsisiWIOO • Píanallo • Parani

EXTUATO DE COFmWTO KI TÓÍOl 5

DISPENSA DE UCITAÇÀO N° 061 /2015

XalATA DA ASSINATURA; 13 de agosto de 2015
CONTRATANTE; MunKÍpio de Planalto
CONTRATADA: Alcina Sturm.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto da Ambulância Placa
ASQ-1712. destinado ao deseovoliimeoto de ações ctecutadas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL; R$ 7.900,000 (sete mil e novecentos reais),
PRAZO DE EXECUÇÀa. 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30.'09/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISFEMA

DISPENSA VD61/1015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no Mt 24, inciso II da Lei
8.66tt'93. e sas alterações posteriores, dispensa de licitaçio a deqiesa abaiso
especiroda.
OBJETO; Ccoliataçáo de ençrresa especialiaiè visando i presmcdo de serriços e
fornecimento de peças pata ccaseno da Ambulância Placa AS(}-t7I2, destinado ao
' 'envolvimento de a(ões uentiadas pela Sectetira de Saúde deste Mimic^io de

illo,

VutÍPRESAlAIcuaStiam
VALOR: RJ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais),
DATA; Hdeagom de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

fíefeiio Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.75W)00 - Planalto - Paraua

EXTRATO DE CONTRATO N» 177/21)15

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» OôaTOlS

DATA DA ASSINATURA: I3de agosto de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Nelson Matter Comertioe Instalaçõis Eláricas llda.
OBJETO: Contratação de empresa especialiada visando à aquisição de
material elétnco destinado exclusivamente a manutenção de iluminação
pública deste Município de Planalto,
VALOR TOTAL RS 7,847,50 (sete mil, oitocenlos e quarenta e sete reais
ecinjuetuaceiuavos).
PRAZO DEVTGÈNC1A;31.'12/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DÍDISTENSA

DISPENSA tfKVniS

O MtJNlCIPlO DE PUNALTÜ, com bise no ert 24. inciso II da Lei
{.66i''93, e sues ilientões posiRÍoies. dispeiise de Ildtecão t despesa diaiio
e^ifícada.
OBJETO: Contiaiçio de emprese cspccielieada visando i aquisicSo de maicrvil
elôtKo (Wdaado ncbsivinienie a mniiencdo de üumiiBcdo péUlca deste
Município de Hanaho.
EMPRESA: Nelson MitterComeicin e Instalações Elétricas üda.
VAtXlR: RS 7.847.50 (sete núl, «tnceniH i qaarenU e sete reais e emqnaiti
centavos).

DATA 13 de agosto de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Piekilo Mimkipl!

AVISO DE UCrTAÇ.ÀO
MUNICÍinü ÜE PLANALTO/PR.

PREGÃO PRESENCIAL N" 052/2015

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n' 2727;'20O7 de 26/06'2007, e subsidiariamentt à Lei
Federal n" 8,666/93, LC 123/2006 de 14 de dezendiro de 2006 e
danais legislações aplicáveis em sua sede silo a Praça São Francisco
de Assis, 1383, iacá realizar Licitação ua Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL síki rf 052''20i 5. conforme descrilo abaixo:

OBJLTU: Aquisição de 01 (uma) iiáquina escavadeira hidráulica,
destinada a Secretaria de Serviços Rodoviários deste Mutiic^io de
Planaho,

DATA DA ABERTURA: 26deagosto de2015 -às 14;00 horas,
Maiores infonnaçôes junto ao Departatnento de Licitações em horário
de expedien^.

MARLON FERNANDO KUHN

Preteito Municipal

mWCIPIO DE PLANALTO

AVISO DE UCITAÇÁO
"PREGÃO PRESENCUríP 053/2015

O MIINICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos inleressados que com
base na Lei Federai de n" 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 264)6/2007 c suas alterações,
subsitlbriamenle à Lei Federal n' 8,666/93. siue alterações, LC
123/2006 de 14 de deainbro de 2006 e denab legisbçòes aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 053/2015,
coafckmc descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de material deconsim» (alimentação),
DATA DA ABERTUIUV: 27 de agosto de 2015 - às 093)0 horas,
Maiores infoonações junto ao Departamento de Uchaçòes em horário
de expediente,

híARLONFERNAhTOOKliHN

Prefeito Municipal

NílTíICIPIO DE PLANALTO

AVJSÜDE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRLSTNCTAL" N* 054/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal dc rf 10,520 de 17 de julbo dc 2002: Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06'2007 e suas alterações,
subsidiatiainente à Lei Federal n" 8,666/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
cm sua sede sito a Praça 8ào Francisco de Assis, 1583. fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 054/2015.
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de inaniimentos destinados exclusivamente à
alimentação cséolar dos ahmos de educação inâiitil'pré-cscola/aeche
DATA DA ABERTURA: 27 de agosto de 2015 - às 14;00 horas.
Maiores inftmtções jimio ao Depaitamento dc Lícimções em horário
dc cxpediuQle,

M-ARLONFERN.ANDOKÜHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Ihaça^o Francisco de Assis, 1583
85,750-01)0 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 171/2015

PREGÃO PRESENCIAL N' 046/2015

DATA DA ASSINATURA: 11 de agoKo de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; Amo Henrique link
OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de material de
higiene e lunpeza, deainado exclusivamente as necessidades de consumu
das unidades adminisuaiivas deste Manicipio de Planalto,
ITENS: 0l.02,03,04.05.06,07,08.09.l0,11.12,l3,14,l.';,l6,l7,18,19.20,21.

22J3.24.

VALOR TGTAL: RS 54,49952 (cinqüenta e quatro mil, quatoacenios e
noveuts e oove reais e cinqüenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA' 31/12/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Fmucisco de .Assis, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraoá

EXTRATO DE CONTRATO N* 172/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2013

DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Coagro Cotçeraliva Agioiudustrial
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material de
higiene e limpeza, ttesinado exclusivamente as necessidades de ccrnsumo
das unidades administratlvis deste Município de Planalto.
ITENS: 01.02,03.04.05,06,07.08.09.10,11.12.13,14.15,

VALOR TOT.AL' RJ 28,288,38 (vinte e oito mil dozemos e oitenta e oito
teais e trinta e oito centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016

MARLON FERN.ANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Hanalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85,750-000 - Planalio • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 173/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2015

DATA DA ASSINATURA; 11 de agosto de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: Graciela BemadeteTombini Paris

OBJETO; Contratação de empresa visando a aqusiçio de material de
lúpene e limpeza, deainado exclusivamente as necessidades de consumo
das imidacks administrativas deste Município de Planalto.
ITENS; 01,02,03.04,05.06,07,08,09.10,11,12,13.14,15,16.17.18.
VALOR TOTAL: RS 13,181,31 (treze mil, cento e oitenta e um reais e
trinta e um centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12-2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85,7904100 • Píanallo - ^laná

EXTRATO DE CONTRATO N" 174-2015

PREGÃO PRESENCtALN" 046/2015

DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 201.5
CONTRATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: Graciela Bemadete Tombiiii Paro

OBJETO: Coniraiação de empresa visando a aquisição de maieriai de
higiene e Ihnpeza, destinado exclusivameate as necessidades de consun»
das unidades administrativas deste Município de Planalto
ITENS: 01.02,03.04,05.

VALOR TOTAL: RJ 2.729,70 (dois mil, seteccntos e vinte e nove reais t
setenta centavos),

PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Preteito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 0S4/2015

O município OE planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julfio de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26-06/2007
e suas alterações, subsidiwiamente à Lei Federal n' 8.666/93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações apilcáveis. em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis. 1583, fará realizar Udlaçáo na tA)dalkíade PREC3ÃO
PRESENCIAL sob n® 054/2015. conlorme descrito ab^xo:
OBJETO: Aquisição de mansroenios destoados exclusivamente à alimentação escolar
dos aiimos de educação infantii/pré-escoia/creche
DATA DA ABERTURA- 27 de agosto de 2)15 - às 14.00 horas.
i/aiores informares junto ao Departamento de Licitações em Horário de expedenle.
MARLON FERNANDO iOJHN

Prefeito tsiunicipal _

EXTRATO DE CONTRATO N® 175/2016

DISP^SADE LICITAÇÃO N® 060/2015

DATA DAASSINATURA: 13 de agosto de 2015
CONTRATANTE: Municip» de Planalto
CONTRATADA Gasparin Comércio de Bontoas iii)- Ltda
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
e fornecimento oe peças para conseiio do Caminhão VW 13150, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secrelala de Serviços Rodoviários deste
Munlcípto de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 2.433.00 (dois mil e quatrocentos e trinta e três reais).
PP' ^ OE EJ^CUÇÃO: 16 (Sas.
Pf )E VIGÊNCIA: 30/09/2015

FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPB4SA N® 060/2)15

O t4UNiCiPiO DE PLANALTO, ccm base no art 24. inciso II da Lei 8666/93. e suas
aiteta^es posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especIRcada.
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando ã prestação de serviços
e fornecimento de peças para conserto do Caminhão VW 13150, destinado ao
desenvotvimenio de ações executadas pela Seaetaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto.
EMPRESA: Gasparln Coméfcto de Bombas ii^. Ltda.
VALOR: R$2,433.00 (dois mHequainjcentose trirtaettês teais).
DATA: 13 de agostode 2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito r^^unlclpai

EXTRATO DE CONTRATO N® 176/2015

DISPENSA OE LICITAÇÃO N® 061/2015

DATADAtóStNATURA: 13 de agosto de 2015
CONTRATANTE: Munlciplo de Planalto
CONTRATADA: Aídna Sturm.

OBJETO: Contratação de en^resa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto da Ambulância Piaca ASQ-1712. destinado ao
desenvoh/imentD de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Pir

VA.^ .. OTAL; RS 7.900.000 (sete ml! e novecentos reais).
PRA^DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA 30^39/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Mumcipai

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N®061/2Q1S

O MUNICÍPIO DE PLANALTTO, com base no ait 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações po^eriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especITIcacâ.
OBJETO: Contratação de eritore» especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para cons«to da Ambulância Placa tóQ-1712, destinado ao
desenvotvimenio de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

EMPRESA. Alclna Sturm

VALOR: R$ 7 900.00 (sete trti e novecentos reais).
DATA. 13 deagoaooe 2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 177/2)15
DISPENSA DE UCITAÇÃC N® 062/2015

DATA DAASSINATURA: 13de agostode2015
CONTRATANTE Municipio de Planalto
CONTRATADA: Nelson Matter Comercioe Instalações Elétricas Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando ã aquisição de matéria elétrico
destinado exclusivamente a manutenção de ííuminaçao pública deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 7.847.50 (sete mil. «tocenios e quarenta e sete reais e cinqüenta
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2)15
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 062/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com b®ie no art 24. Inciso li da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo específicacte
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de material elétrico
destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de
Planalto.

EMPRESA Nelson Matter Comercio e insfâtações Elétricas Ltda.
VALOR: RS 7.847.50 (sete irtt, oitocentcs e quarenta e sele reate e cinqüenta centavos)
DATA; 13 de agostode 2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal ,

EXTRATO DE CONTRATO N® 171/2015
PREGÃO PRESENCIAL N® 046/2015

DATA DAASSINATURA; 11 de agostOde2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
COlTRATADA: Aino Henrique Link
OBJETO: Contratação de empresa vísartoo a aquisição de material de higiene e limpeza,
destinado exclusivamente as necessidades de consumo das ursoades administrativas
deste Município de Planalto.
ITENS: 01,02.03.04,05.06,07,(».09,10,11,12.13.14.15,16.17,18,19.20.21,

22.23,24.
VALOR TOTAL: R$ 54.499,52 (cinquenfâ e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e cinqüenta e dois centavos).
PRAZO OE VIGÊNCIA: 31/12/2)16
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Município de Pianaito
Praça São Francisco de Assis. 1583
85 750-OCiO-Pianaito-Paianã

EXTRATO DE CONTRATO N® 172/2015

PREGÃO PRESENCIAL N® 046/2015

DATA DAASSINATURA-11 de ̂ OStO de 2015
COITRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: CoagroCooperattva Agroindustrial
OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de material de Wgíene e limpeza,
destinado exctusivamenie as necessidades de consumo das urNdades aríninistrallvas
deste t4unicípio de Planalto.
ITENS; 01.02.03.04.05,06.07.08.09,10.11,12.13.14,15.
VALOR TOTAL RS 28.288.38 (vinte e oito mil. duzentos e oitenta e orto reais e innia e
oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2316

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Município de Planalto
Praça São Francisco de/^ssis. 1583
85.7õ0-000-P)aia!to-Paranâ

EXTRATO DE CONTRATO N® 173/2016

PREGÃO PRESENCIAL N®046/2015

DATA DAASSINATURA-11 tíe agosto de 2015
CONTRATANTE: Mumclpio de Planalto
CO/TRATADA Gracieta Bemadete Toirtoint Paris

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de maierfal de Wglene e limpeza,
destinado exclusivamente as necessidades de consumo das unídâdes administrativas
deste Municfplode Planalto.
ITENS; 01,02.03,04,05,06.07,08.09,10,11.12,13,14,15.16.17,18.
VALOR TOTAL RS 13.181,31 (treze mil. cenK) e orienta e um reais e trinta e umcentavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
MARUDN FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Município de Planalto
Praça Sâo Francisco de Asste. 1583
85.750-000-Planallo-Patanà
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